
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DEGOIÁS
COMISSÃO DE SOLUÇÕES FUNDIÁRIAS – CSF

Proad 202302000386358

ATA DE REUNIÃO

PAUTA DA REUNIÃO:

1 – Encontro com as partes envolvidas no conflito referente aos processos judiciais nº
5482570-08, Nº 5483400-71, nº 5483600-78, nº 5574871-71, nº 5585357-18, nº 5483327-02 e
nº 5483516-77, para coleta de informações preliminares. 

LOCAL: Reunião virtual realizada pela plataforma Zoom.

DATA: 12 de junho de 2023.

HORÁRIO: 14h.

PARTICIPANTES:

           1) Dr. Eduardo Tavares dos Reis  - Juiz de Direito e Membro da CCF;
2) Dra. Rafaele Santos – Advogada UHE São Simão Energia S.A.;
3) Dra. Joana Samara Costa Pereira – UHE São Simão Energia S.A.;
4) Dra. Maria Carolina – Advogada UHE São Simão Energia S.A.;
5) Dr. Valéria Cristina dos Santos Mamede – Advogada de Mauro Pereira;
6) Dr. Felipe Righetti – Advogado UHE São Simão Energia S.A.;
7) Dr. Sebastião Ferreira Leite – Advogado de Mauro Pereira;
8) Dr. Gabriel de Sousa Veiga Jardim – Advogado Requeridos.

CONDUÇÃO DOS TRABALHOS

Eduardo Tavares dos Reis – Membro da Comissão de Conflitos Fundiários – CSF.

ABERTURA

Aberta a reunião, o Juiz de Direito e Membro da Comissão de Soluções Fundiárias,
Eduardo  Tavares  dos  Reis,  agradeceu a presença de todos e a disponibilidade em estarem
presentes.

DISCUSSÃO

1) Inicialmente, o Juiz Eduardo Tavares explicou os motivos da reunião e da Comissão
de de Soluções Fundiárias – CSF.

2)  Em seguida,  o  Dr.  Felipe Righetti,  Advogado UHE São Simão Energia  S.A.,  fez
alguns apontamentos sobre o caso em questão, esclareceu sobre a área, bem como acerca da
concessão para uso do patrimônio público que a UHE de São Simão possui.

3) Após, o Dr. Sebastião, advogado de alguns dos Requeridos, pontuou sobre a situação
de seus clientes e teceu comentários sobre a área em ligítio.

4)Posteriormente,  o  Dr.  Felipe  ressaltou  que  na  região  em  questão  existem
aproximadamente  70  ocupações,  todas  elas  em discussão  judicial,  sendo  que  cada  ação  de
encontra em um momento processual distinto.

5) A Dra. Rafaele fez o uso da palavra e abordou sobre a ação de usucapião existente, que
envolve a área em discussão.

6) O Dr. Sebastião ressaltou que seus clientes só têm esse local para residirem.



7) Após  todos se manifestarem,  o Dr.  Eduardo sugeriu  que  as  partes  encaminhem à
Comissão,  relatórios  dos  casos  que  vão  se  limitar,  acompanhado  das  documentações  que
entenderem pertinentes, para a devida análise.

DELIBERAÇÕES

            O Dr. Eduardo acordou com as partes que serão encaminhadas à Comissão os relatórios
e documentos pertinentes às áreas de litígio, para a devida análise, com a posterior designação
de nova reunião com todos os envolvidos.

ENCERRAMENTO

            Nada mais havendo a expor, todos se despediram, foi encerrada a reunião, e eu,
Josiwesley  Mendes  Mikulski  Messias, assessor  do  Dr.  Eduardo  Tavares  dos  Reis,  lavrei a
presente ata, que será assinada.
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